
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.448.904 - MS 
(2019/0039427-0)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : RENATO MAIA PEREIRA  - MS011964B
AGRAVADO  : CGR ENGENHARIA EIRELI 
ADVOGADOS : CLÉLIO CHIESA  - MS005660 
   CLAINE CHIESA  - MS006795 
   JOÃO PAULO NOTARANGELI CORRÊA  - MS021839 
 

  

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE AFASTADAS PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SÚMULA 280/STF.
1. "O ente federado legiferante pode instituir dever instrumental a 
ser   observado pelas pessoas físicas ou jurídicas, a fim de 
viabilizar o exercício do poder-dever fiscalizador da 
Administração Tributária,  ainda que o sujeito passivo da aludida 
'obrigação acessória' não seja contribuinte do tributo ou que 
inexistente, em tese, hipótese de  incidência tributária, desde que 
observados os princípios da  razoabilidade e da proporcionalidade 
ínsitos no ordenamento jurídico" (REsp 1.116.792/PB, Rel. Min. 
Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 14/12/2010 – grifos acrescidos).
2. O exame da razoabilidade ou proporcionalidade de obrigação 
tributária acessória imposta à empresa de contribuição civil não 
contribuinte de ICMS, afastadas pelo Tribunal de origem com 
base em normas estaduais, esbarra no óbice da Súmula 280/STF.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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